
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
GABINETE DA PREFEITA

Lei Municipal Nº. 126/2009
De 16 de Dezembro de 2009. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a reconhecer e 
declarar  como  de  utilidade  pública  o  Instituto  Ronaldinho 
Gaúcho.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º  – O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a reconhecer 
como entidade de Utilidade Pública o Instituto Ronaldinho Gaúcho.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE, ESTADO DA BAHIA, em 16 de dezembro de 2009.
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